
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MíiMCÍPAE DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO DE ADE5;(o N" 0014/2023 - PMBEX A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N- 012/2022 - AMMESF

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^^ 00218/2023 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, POR
INTERMÉDIO DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A
EMPRESA INSTALED SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA,
CNPI: 28.396.453/0001-06, NA FORMA ABAIXO,
ORIUNDO DO PROCEDIMENTO DE ADESÃO N^
00014/2023 -PMBEX

O Município de Bayeux, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Liberdade, 3720 -
Centro - Bayeux/PB, inscrita no CNPj n® 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo(a) Sr[a). Luciene
Andrade Gomes Martinho, brasileira, cédula de identidade n- 3339608 SSP/PB e CPF n® 057.472.764-76, residente
e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n- 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, a seguir denominado
simplesmente CONTRATANTE e a empresa INSTALED SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNR]: 28.396.453/0001-
06, com sede na Avenida Doutor Gastão Vidigal, n° 1132,5° andar, sala 517, Bloco A, Vila Leopoldlna, São Paulo-SP,
CEP 05314-000, por seu representante legal Thiago Mendonça do Amaral, brasileiro, casado. Administrador, CPF
305.389.628-10, documento de identidade 33.541.695-0 SSP/SP, doravante designada CONTRATADA, celebram o
presente Contrato de Prestação de Serviços, com a observância das seguintes cláusulas e condições:

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 14.133, de 2021 e seus artigos.

O objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE
DECORAÇÃO, ORNAMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO CÊNICA ALUSIVA A PERÍODOS FESTIVOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB,

3.1. Este Contrato de Prestação de Serviços é oriundo do PROCEDIMENTO DE ADESÃO N® 014/2023 - PMBEX,
referente à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2022, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2022, que
tem como gerenciador a ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA BACIA DO MÉDIO SÃO FRANCISCO - AMMESF, fazendo
parte do presente instrumento todas as disposições encontradas no edital da referida licitação e seus anexos.

4.1. O valor total da presente contratação corresponde a R$ 330.015,92 (TREZENTOS E TRINTA MIL QUINZE
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), pela prestação total dos serviços contratados, conforme detalhamento
abaixo;

Montagem e Instalação de Árvore Natalina com
7.00m de altura, conforme termo de referência.

Instalação e montagem de Ornamentação e
Iluminação em Árvores Naturais em diversos
logradouros dos municípios associados a

PESCR1ÇA0 3

R$ 69.283,84 69.283,84

18.682,50373.65
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I AMMESF, conforme termo de referencia ] 1 I

PÜBUeêS, HlSTORieOS e ou monü^entos -

Instalação e montagem de Iluminação
cenográfíca para fachadas de prédios públicos,
históricos e ou monumentos em diversos
logradouros dos municípios associados a
AMMESF, conforme termo de referência

R$ 19.779,08 R$ 19.779,08

FITA LED 3000K OU 5000K FRIO 6W/M IIOV A
220V

650 R$ 59,78 ! R$ 38.857,00

Bastões de LED SOOOk - de 4W a 6W - 110 V a
220V em Formato de Cascata (Cada Cascata
deverá conter 8 bastões espaçados em ângulos
de 10° a 15° com 50 CM cada um)

100 R$ 145,41 R$ 14.541,00

INSTALAÇÃO DE FITAS LED EM OBjETOS DE
ATÉ 3 METROS DE ALTURA

600 R$ 25,08 R$ 15.048,00

FORNECIMENTO DE PERFIL "I" DE ACO

LAMINADO, ABAS PARALELAS, "W",
QUALQUER BITOLA, INCLUSO CANTONEIRA
ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA),
ESPESSURA ENTRE 1/8" E l/4" E

ENTAÇÃÒ DE POSTES

ÜÍ*ÜBÍlfeA BA CIDADE - TiPO 03
Instalação e montagem de Ornamento para
poste de iluminação pública em diversos
logradouros dos municípios associados a
AMMESF, conforme termo de referência

VALOR GLOBALVALOR GLOBAL

R$ 248,55 R$ 62.137,50

916,87 R$ 91.687,00

R$ 330.015,92
TREZENTOS E TRINTA MIL E QUINZE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS

■^■H^n^VIGÊNClA DO CONTRATO-^^HIHHBI^HBIIiHHHii

5.1. O prazo deste contrato administrativo será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogável consoante a Lei 14.133/2021, nos moldes de contratos com investimento da Contratada,
em conformidades com o Art. 113, podendo ser prorrogado conforme previsto no art. 107 desta Lei^
5.2. Após a assinatura do contrato, o início de sua vigência se dará a partir da respectiva publicação em Impresa
Oficial. ^ f ^ j- ■ • •
5.3. A Secretaria responsável expedirá ordem de início, tendo a contratada o prazo de ate 30 (trinta) dias para iniciar
a execução dos serviços, contados a partir do recebimento da respectiva ordem de serviço.

6.1. A garantia dos equipamentos fornecidos terá validade durante a execução do contrato, devendo ser renovada a
cada prorrogação do contrato, se houver; ^ . ■ j ^
6.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera ser ajustada a nova
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10.1 A gestão da contratação ficará a cargo do(a) Gestor[a) do Contrato:
10.1.1 Compete ao (à] Gestor(a), com anuência do Secretário da Pasta:
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9.1 O valor da fatura relativa ao valor mensal será atualizado anualmente pelo IPCA.
9.2 O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vista à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, após um ano, a contar da data da contratação, sempre observando os itens
do Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer- se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu
impacto nos custos do contrato e em conformidade com a Planilha de Custos e Formação de Preços que deverá
acompanhar a solicitação do contratado.
9.3 Em caso de fato superveniente, decorrente de alteração da Legislação Federal, Estadual ou do Município, o preço
poderá ser revisto preservado o equilíbrio econômico - financeiro do contrato.

situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

PROCEDIMENTO DE ADESÃO N° 0014/2023 - PMBEX A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2022 - AMMESF
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7.1 Caso haja necessidade devidamente comprovada, poderão as partes celebrar termo aditivo ao contrato, para

fins de acréscimos ou supressões ao objeto, desde que as alterações não excedam o limite legal de 25 % sobre o
preço total atualizado do contrato.
7.2 Nos casos de supressões do objeto, o limite disposto no item acima poderá ser excedido desde que ocorra a
anuência das partes.
7.3 No curso do contrato será admitida apenas alteração do objeto que tenha sido solicitada pela contratante,
devendo a solicitação ser justificada, com modificação quantitativa do item indicado em planilha de custos que
acompanhou a proposta, para melhor adequação técnica aos objetivos da contratante.
7.5 A justificativa para a alteração do objeto deverá ser escrita e apresentar obrigatoriamente manifestação previa,
através de parecer de técnico da secretaria competente, descrevendo a necessidade com suas justificativas.
7.6 Qualquer alteração só poderá ser executada após a assinatura, pelas partes, de termo aditivo.

8.1 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as instruções e especificações contidas no Projeto Básico -
ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro De Preços [SRP] n° 008/2022, que passa a fazer
parte integrante do presente contrato.
8.2 Será permitida a subcontratação de serviços de terceiros caso seja necessário, ficando a contratada
exclusivamente responsável pela totalidade dos encargos decorrentes, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, bem como responsável por eventuais prejuízos causados em
decorrência do serviço subcontratado.

8.2.1 A subcontratação deverá ser precedida de autorização expressa da Administração, momento em que
deverá ser apresentada a documentação da subcontratada relativa a sua regularidade fiscal e trabalhista,
sob pena de não ser autorizada a subcontratação;
8.2.2 Havendo subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos de sua titularidade
exigidos para a liquidação e o pagamento dos serviços, bem como os mesmos documentos referentes
à(s) subcontratada(s), sob pena de ficarem retidos os pagamentos até posterior regularização, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
8.2.3Todasas comunicações e informações referentes à execução do objeto perante o Município serão
de responsabilidade da CONTRATADA, independentemente se o serviço estiver sendo prestado por
empresa subcontratada.
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- Efetuar o controle do prazo de vigência contratual para fins de realizar-se eventual prorrogação do
prazo do contrato;
-Autorizar a celebração de termo aditivo para a alteração do contrato;
- Autorizar a eventual celebração de termo aditivo para prorrogação de prazo do contrato, após exame
qualitativo do produtoou serviço prestado pelo contratado;
- Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidade às empresas;
- Decidir sobre a rescisão do contrato;

- Analisar e manifestar-se sobre eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos valores
contratuais;

- Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos contratuais;
A fiscalização do cumprimento do avençado ficará a cargo do(a) Fiscal, o(a) servidür(a) público[a);

10.2 Compete ao [à) Fiscal do Contrato:
- Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato:
- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da contratada, no
total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução;
- Receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas partes, em conjunto com o Secretário da
Pasta;

- Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as especificações
contidas no contrato;

- Exigir o cumprimento dos prazos estabelecidos no presente contrato;
- Exigir o cumprimento das cláusulas do presente contrato e dos respectivos termos aditivos;
- Atestar as notas fiscais e faturas;

- Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões
ou providencias que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo
ao interesse público;
- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato;
- Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido

10.3 A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA, que é total e
irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante teiceiros, respondendo a mesma por qualquer falta,
falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato.

11.1. Os recursos orçamentários destinados ao pagamento das despesas decorrentes desta contratação correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias, seus correspondentes e suas eventuais suplementações:

NATUREZA DA DESPESA; 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSÜA jURÍDlCA
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.03 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

04.451.3011 1041 - EXPANSÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

12.1 Os pagamentos serão efetuados a partir da expedição do Termo de Recebimento pela CONTRATANTE, devendo
a CONTRATADA, ao final de cada mês, após a execução dos serviços, apresentar nota fiscal na Secretaria que expediu
o respectivo pedido de serviços.
12.2 Quando da apresentação das faturas mensais, a contratada deverá demonstrar a permanência de sua situação
regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem como perante o Sistema de Seguridade Social e o
FGTS, apresentando cópias das pertinentes certidões negativas.
12.3 Ao receber a fatura mensal, a fiscalização passará a conferir a perfeita adequação da nota fiscal ao serviço
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ofertado ao poder público.
12.4 Se aprovado o serviço pela fiscalização, esta deverá enviar a fatura mensal, juntamente com seu atestado, à
Contabilidade.

12.5 Com o recebimento da fatura mensal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e a aprovação
pela SMF/Contabilidade considerar-se- á liquidada a despesa.
12.6 O pagamento à contratada será realizado no prazo de até 30 (TRINTA) dias após o recebimento da nota fiscal
e do atestado do setor competente.
12.7 O prazo de pagamento previsto no item acima não tran.scorrerà caso verificado inconformidades na nota fiscal
apresentada.
12.8 Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia
útil subsequente ao mesmo.
12.9 O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA, de sua titularidade ou de
representante legal, previamente credenciado perante a Administração Pública.
12.10 Caso se verifique erro nas faturas mensais, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam
tomadas por parte da CONTRATADA.
12.11 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar
retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
12.12 Os pagamentos poderão ser retidos, quando houver incidência de ação judicial em que o Município for
demandado, direta ou indiretamente, quer seja solidário ou subsidiariamente, relativamente a encargos sociais,
trabalhistas e demais responsabilidades relativas à mão de obra envolvida na prestação dos serviços, ou a ela
vinculada sob qualquer circunstância.

' ■ íU'í>

13.1 São obrigações do CONTRATANTE:
13.1.1 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos termos deste contrato;
13.1.2 Exercer a fiscalização do serviço prestados;
13.1.3 Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos eventualmente solicitados;
13.1.4 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias anormal execução do objeto
contratado,

14.1 São obrigações da CONTRATADA:
14.1.1 Prestar os serviços nos termos deste contrato e do Edital da licitação de origem e seus anexos:
14.1.2 Arcar com os débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, seguros e de responsabilidade
civil, bem como despesas com viagens, estada e permanência de pessoal decorrentes da contratação;
14.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.1.4 Reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no prazo de 12 (doze) horas,
contadas do recebimento da notificação lavrada pela Fiscalização, no todo ou em parte, o objeto do
CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

14.2 A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste CONTRATO, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou
fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

15.1 Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de atraso no adimplemento das obrigações
contratuais, o contratante poderá aplicar à contratada multa moratória de até 1% (um por cento) sobre o valor
do contrato, por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento).
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15.2 Pela inexecução parcial ou total do contrato, o contratante poderá aplicar, nos termos do art 156 da Lei 14.133,
de 2021, à contratada as seguintes penalidades;

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeto da contratação:

b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em proporção aos casos
de desatendimento das obrigações da contratada, podendo ser cumulada com a multa moratória prevista
no subitem acima;

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 3

(três) e máximo de 6 (seis) anos.
15.3 A critério exclusivo do CONTRATANTE, o recebimento das multas aplicadas poderá ocorrer deduzindo-se do
pagamento mensal devido à CONTRATADA, a quantia correspondente à citada penalidade.
15.4 As multas são independentes ou autônomas e a aplicação de uma não exclui a possibilidade de aplicação de
outras por parte do CONTRATANTE.
15.5 0 CONTRATANTE poderá cobrar as multas administrativa e judicialmente.
15.6 No caso de aplicação de quaisquer das penalidades previstas nos itens acima, é assegurada à CONTRATADA
o direito de ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado.
15.7 O pagamento de multa pelo contratante não o exime da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que
possa acarretará Administração.
15.8 O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela CONTRATADA.

16.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações;

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução dasociedade ou falecimento do
contratado;

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados impeditivosda execução do contrato;
VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê- Ia, ou alteração substancial

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
Vil. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIU. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante:

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para
aprendiz.

16.2 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses;
I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do

valor inicial do contrato além do limite permitido no item 7.1;
II. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a

3 (três) meses;
III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;
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IV. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;

V. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento
ambiental.

16.3 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, 111 e IV do § 2- do item 17.2 observarão as seguintes
disposições:

I. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a contratada tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

11. Assegurarão à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ii do caput do art. 124 da Ipí 14.133, de
2021.

16.4 Os emitentes das garantias previstas no item 6 deste contrato deverão ser notificados pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
16.5 A extinção do contrato poderá ser:

1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III. Determinada por decisão judicial.
16.5.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
16.5.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I  - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 111 - pagamento do custo da
desmobilização.

16.6 A extinção determinada por ato unilaterai da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes conseqüências:

1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III. execução da garantia contratual para:
o  ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
o  pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
o  pagamento das multas devidas à Administração Pública;
o  exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando

cabível;

o  retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.

16.7 A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e 11 do item 16.6 ficará a critério da Administração, que poderá
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
16.8 Na hipótese do inciso 11 do item 16.6, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Secretário
Municipal Gestor do Contrato.

LUCIENE Assinado de lema

ANDRADE po"-ücien£ fHIAGO«iNUrSMUrc ANDRADE GOMES

GOMES MARTiNK>:OS7472
- 76476

MENDON

MARTINH0
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO DE ADESÃO N° 0014/2023 - PMBEX A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2022 - AMMESF

17.1. Fica eleito o Foro do Município Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato,
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.
17.2. E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma.

LUCIENE Assinado de forma Oayei
ANDRADE digital por LUCIENEMINUKAUt ANDfiADEGOMES

GOMES MARTINHO:057472764

MARTINHO:0574l®
Dados: 2023.12.08

/Z/b^/b 17:14:24 •03 00'

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ N5 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

THIAGO MENDONÇA DO t~m7n'ZcaS'

Bayeux - PB, 08 de Dezembro de 2023.

AMARAL:30538962810 AMARAL:30538962810

Dados: 2023.12.08 22:20:02 -Ü3'00'

INSTALED SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 28.396.453/0001-06

THIAGO MENDONÇA DO AMARAL

CPF 305.389.628-10

CONTRATADA
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i Diário Oficiai
í.

João Pessoa - Terça-feira, 12 de Dezembro de 2023

Prefeitura Municipal

de Bayeux

UCiTAÇOES
PRK|-K1TIJIU .MIJMCI1'ALI>E lUN EüX

<;ablne:te ha prekeita

TERMO DF. RATIFICAÇÃO
PROCEDIMENTO DE ADESÃO N° ÜÜ0U/2Ü23- PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" «0093/2023- PMBEX

) Município de Ra^eiix, P.suido da 1'iiraiba, aüavé.s da l'refeiia Consiiincioiial. no uso de suas airibuíçòc.s
egais. com base nas inToniiaçòes amstaiiies nos auio.s do presente processo aiímiiiislraiivü, RATIITC.A
ADJI!D1(::a a ADIÍSÃO 00014/2023 - PMBEX, referente à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
oni/2023, oriund-i do PREGÃO El.RTRÒNICO SRP K® 01.^/2022. Que tem como gcienciador a

Associação de Municípios da Bacia do Médio São Francisco - AMMliSF, ctijo objeto é n CONTRATA-
;ÂO l>[-: EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE DECORAÇÃO. ORNAMEN l AÇÀO E
LUMINAÇ.\orÈMCAALUSlVAAri-:RÍODOSFESTIVOSP/VR.\ATENDERASM;CESSlDADES
)0 MUNICÍPIO DE BAYEUX-PH. em favor da empresa INSTALED SOLUÇÕES TErNOI.ÓGlCAS
• IDA.CNPJ: 28.396.453/tX)01-06. pelo valorloialc-sumadode RS 330.015.92 (TREZENTOS HTRINTA
41LQUINZE KBAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para ii contratação em referencia. íundamcn-
ada no Decreto Fedenil n'' 7.892/2UI.Í. Ein eunseqiièileia. fica convocada a proponente para assinatura
In iiisti^etito de contrato, nos termos do Art. Ó4. capot. da Lei n 8.666/93. sob as penalidades da lei.
legisi^^jpuhlique-se e cuinpra-se.

Haveu.x - PB, Ü8 de Dezetnbro de 2023.

LUCIENE ANDRADE GOMES M.\'r I INIIO
PREFEITA CONSTITLCIONAI. DO .MUNICÍPIO DE. BA3 EUX/PB

PREEEITUR.A MUNIC IPAl. DE B.WEUX

GABINETE DA PRflEElTA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCEDIMENTO DE ADESÃO N" 00014/2023 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00093/2023 - PMBEX

) Mtmicípiode Bayeu.x, Estado da Paraíba, através da Prefeita Consiiliieioital, ito iisode suas atiãbuiçòe.s
cgais. com base nas informaçtics constantes no.s ilUUl^ do pre.senie processo administrativo, RATIFICA
ADJUDICA a ADESÃO N^' 0(1(114 2023 P.MBEX, referente ã ATA DE REGISTRO DE PREÇO.S

é" 01 2/2022. oriunda do PREG.ÀO ELETRÔNICO SRP N" 008/2022, que tem eoiiin gerenciador a
Associação de Municípios d;i Bacia do Médio S.lo Fiaiiciseo- AMMESF, cujo objeto c a CONTR.\T.\-
•ÂO DE EMPRESA ESPECIALIZ.ADA NAPRODUÇÃO DE DECORAÇÃO. ORNAMENTAÇÃO E
I.U.MINAÇÂOCÊNICAALUSIVAAPERÍODOSFESTIVOS PAKAATENDERAS NECESSIDADES
10 MLiNlCiPIO DI-: BAV EUX-PB. em favor da empresa INSTALED SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
.fDA.CNPJ; 28.396.453/0(811-06. pelo valor total c.siitiiado dcR$ 330,015.92 (TREZENTOS E'IRIN IA
41L QUINZE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), pura a contratação cm refeanieia. líiudamen-

ada 110 Decreto Federa! ii" 7.892/2013. Eiii cúusequéucia. fica convocada a propoiieiiie pani assitiatura
Io inslruincnto de contraio, nos termos do Art. 64. eapul. da Lei n 8.666/93. sob as penalidades <b lei.

legistre-se. publiquose c cumpra-se.
Bayeux - PB. 08 de Dezembro dc 2023.

I.UCIENKANDRADF GOMKS .MARITMIO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAVEU.VPB

PREFEITURA MUNICIPAL DF. BAVEl.'X

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DF l.ICI lAÇÃO
PREGÃO ELFTRÒNICü SRP N" 00028/202.3 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINTSTR.ATIVO 00098/2023- F.MS-P.MBEX

V Seerclaria dc Saúde do Muiiicipio de Bayeu.x-Pb, alr.rvés de sua Prcgoeir.i, torna público que faiá
eallzar licitação, na modalidade Pregão, na 1'oniia eloiróniea, do tipo menor preço por item. com
:beriura prevista ás 09bü0min (liorário locai) do dia 22 de Dezembro de 2023. objetivando a realização
Ic REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRzVFAÇÃO DE
ÍMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EOl.TPAMF.NTOS DIVERSOS PARA

VTENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEDX-PB. A sessão pti-
'ücii .scra realizada através ilo Silc: birns:''www.nonaldccfmnrasbuvouv.eom.hr.. Copia do Edital
seus atie.xos poderão ser obtidos no Pnnal da Transparência da Prefeitura Municipal de Bayeii.s
btlps://lranspareneia.biiyeu'i.ph.gov.br/), ou por e-inail (licitaciiobayeuxtç^gmail.coni). u partir da
lublicaçào deste avtso.

Bayeux - PB, 11 de Dezembro de 2023.
ALICE SOARES DA SILVA

Prcgoeira OriciHFFMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PER-MANENT E DF LICTIAÇÃO

AVISO DE I.IC? r.\ÇÃO
PRFXiÀÜ ELETRÔNICO SR1'N= 00029/2023- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N" 00099/2023 - FMS-P.MBEX

V Secretaria de Saiide do Muiiicipio de Bayeii.x-Pb, aiiavés de sua Pregoeira, toma piíblico que fará
calizar licitação, na modalid.idc Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, com
•benura prevista is 1 lliOOmin (tiorário local) do dia 22 de Dezembro de 2023, objetivando a realiz.açào
le RF.GISTRO DH PREÇO.S CONSIGNADO EM ATA. PARy\ EVENTUAL CONTRAFAÇÃO DE
iMPRESAESPE(:iAl.IZADAEMTECNOLOGlADAlNFORMAC,LÃOrARy\ GESTÃO DE SAÚDE
'ÜBLICA NA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA L-SUS / PEC (PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO

/■ PKEFEII URA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PEK.MANENTE DE LICITAÇÃO

CIDADÃO) VISANDO ATENDLR NECF-SSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DESALH
UE BAYbUX-PB. A sessão pública será realizada através do Site; httosv/wv. w.porinldceomprasbavet
com.hr, l'6pia do Edital c setis anexos poderão ser obtidos no Popal da Truiisparèneia da Prefcitl
Municipal de Bayeu.x ihltps://traiispareiieia.baycux.jib,gov.hr/). ou pore-mail (licilucüobayeuxt^gmí!
com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB. 11 dc Dezembro dc 201
AI.ICE SOARES DA SILVA

Pregoeira Oficial/KMS

EXTRATO

EXTRATO DE CONTIGXTO
INS TRUMENTO: CON TRATO ADMINIS TR ATIVO N"Ü02l8/2b23 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE DECORAÇÀ

I ORNAMEN TAÇ.ÀOEII UMINAÇ.ÃOCÊNICAALUSIVAAPFRÍOIXJS FESTIVOS PARAATENDI
AS NECESSIDADES DO MUT9ICÍPIO DE BAYEUX-PR
PROCEDIMENTO DE ADESÃO N° 014/2023 - PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO
1)1)093/2023 - PMBEX

VIGÊNCIA: DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 A 08 DE DEZEMBRO DE 2024.
CONTRATANTE: PREFEI TURA MUNICIPAL DL BAYEUX-CNPJ 08.924.58L0001-60
CON TRATADO; 1NS'TALHD SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. CNPJ: 28.396.453/0001-06
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 330.015,92 (TREZENTOS E TRINTA Mii. QUINZE REAIS
NON'ENTA E DOIS Cr:NT.^VOS)

^TfeíeltlífaMui^
de Esperança

LICITAÇÃO
PRKI KIT UKA .MUMf IPAI.dk KSPKRANCA

.\3'ISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 1)0024/2023

Toma públieo que fará realizar atravév do Pi egoeiixt Otieial e Equipe rle .Apoio, sediada nu Rua .Anici
Navarro, 837 - L.lrio Verde - Esperança - PB. às 09:00 horas do dia 26 dc Dezembro <lc 2023, licitac
modalidade Pregão Pieseiieial, do tipo ineiiov preço, visando formar Sistema de Registro de Piei,
obielivandu eontrataçôe.s futuras, pani: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODLiTfIS IIORTIbRUI
(iRANJElROS, MEDIANTE. ILEQUISIÇÀO PERIÓDICA. PARA .ATENDER AS NECESSIDAD
DO HOSPTIALMUNICIPALA DR. MANOEL CABRAL DE ANDRADE DESTF. MUNICÍPIO I
ESPIilUNÇA- PB. COM PRONTA IiT<n-REGA. DEVENDO OCORRER QUANDO NHCHS.sAK
NOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS PELA .SECRETARIA DE SAÚDE DURANTE O ANO I
2024. Reeursos: previstos no orçamento vigente. Foiidatiieiito legal: Lei Federal n" l()..520(02 e subsid
riamenic a Lct Federal n" 8.666193: Lei CiHupleuientar n" 123/06: Decreto Municipal n' 1.907/19; Deer
Miiiiitipal n''2ü28'2 l.c legislação pertinente, consideraJax as alterações posleriore» das reléridas norm
Informações: no horário das 08h00miii Ás 131iO0miit do.s dias titois, no endereço supraeu:ido. Teleibi
(8.3) 3361-3801. E-miiil: eplií.esperanea.pb.gov.bi. Edital: www.lee.pb.gov.br.

Esperança - PB. 11 de Dezembro de 20,
JLVENCIO RODRIGUE.S NETO

Pregoeirii Otieial

EXTRATOS
PREFEITURA MUMCIP.M. DE ESPERANÇ A

EXTRATO DE ADITINO
6" (SF.X rO) ADITIVO AO CON TRATO N" Ü28S/2Ü2I
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
Cuinr.ii.ida: X ERSATTA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ 09.133.042/ÜÜÜ1-75
Olijcio contraiuaf CONTRaTAÇ ÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DEREFORiN
DA UBSF BELA VIS TA. MUNICÍPIO ÜE CSPER.ANÇA PB.
Objeto do aditivo: Acréscimo de novos serviços e de quuitilQtivo.s.
Valor do aditivo: RS .36.388,66
Valor inicial atualizado do Contrato: RS 273.139,57
Processo licitaiório: TOMADA DE PREÇOS 00001/2021.
Recursos: FEDERzMSPRÒPRIOS
Eimdainerito legal: .Art. 65, § 1". i. da Lei Federal 8.666/1993.
Assinatura: I1. 12.'2()23

EXTRATO DE ADHT\'0
4" (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO N" 0324/2022
Contratante: PREFEI TURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
Contratacb: DELGADO SERVIÇOS F. CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 43.625.211/0001-22
Objeto coiilraluül: CON TRATAÇÃO DE EMPRE.SA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE C02
TRUÇÃO de uma QUADRA POLIFSPORTIVA NO DISTRITO DO PINTADO. MUNICÍPIO
ESPERANÇA/PB, .ATRrWÉS DO CONVÊNIO 373/2022 SEC. DE ESTADO DE EDUCAÇÃ
CIÊNCIA LTliCNOt.OGlA.
Objeto do aditivo: Atréscimo dc quantitativos.
Valordo aditivo: RS 19.807,20
Valor imciiil atualizado do Coniiaio: RS 802.6.55,26
Processo liciiatório' TOMADA DE PREÇOS 00007/2022.
Recursos: ESTADUAIS/PRÓPRIOS


